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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Ne 1,287 , DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995,

EMENTA: Considera Órgão de Utilidade PÚbli

A GAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - fica considerado Órgão de Utilidade Pu

blica o Grêmio Comunitário Recanto do Poeta, com sede à Rua Pedro Les

sa, 88, bairro Gramacho, 1^ Distrito deste .Município,

Art, 22 - A presente Lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 27

cje dezembro de 1995,

'̂S.0T^R?GIJ^^^ARM0DR, MOAC

Prefeito Municipal


